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PARECER N° 004 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Ao Projeto de Lei n° 019-2021  

Autor: Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 

Institui o "Dia Municipal do Ciclismo", 
no Município de Paraguaçu Paulista - 
SP. 

A Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo, 
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador 
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer. 

Acatando o posicionamento do Relator e não havendo 
óbice no âmbito da sua competência, a CECLT faz do competente Relatório o seu 
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto 
de Lei n°019-2021, reservando ao Plenário a decisão final. 

Palácio Legislativo Agua Grande, 28 de abril de 2021. 

Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo:  

o G ACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
Presidente 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
Secretário 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Ao Projeto de Lei n° 019-2021  

Autor: Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 

Institui o "Dia Municipal do Ciclismo", 
no Município de Paraguaçu Paulista - 
SP. 

RELATÓRIO 

0 Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este relator para 
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A presente propositura visa instituir, no âmbito do Município de 
Paraguaçu Paulista-SP, o "Dia Municipal do Ciclismo", a ser comemorado 
anualmente no segundo domingo do mês de setembro. 

De acordo com a justificativa apresentada pelo Vereador/Autor, os 
objetivos deste dia são: difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício, 
quanto como meio de transporte; promover conscientização da importância do 
ciclismo e da pratica de esportes como instrumentos de qualidade de vida; 
desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas e pedestres; promover o 
incentivo ao uso da bicicleta, bem como a prevenção de acidentes. 

Lembrando que, o ciclismo é uma modalidade esportiva, que 
fornece diversos benefícios aos praticantes e a população em geral, sendo o seu 
incentivo de primordial importância para a nossa cidade. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORAVEL ao Projeto de Lei n° 019-2021, recomendando a esta Comissão 
o mesmo procedimento. 

Palácio Legislativo Água Grande, 28 de abril de 2021. 
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